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TERMo DE coNTRATo DE AeutstÇÃo DE BENS No
20260201 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉO|O OO 1n)
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPES E
A EMPRESA NACTONAL PAX SERVTÇOS POSTUMOS LTDA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, através
do(a) PREFEITURA MUNtctPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, CNplMF, No 06.172.720IOOO1-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) HADILú DA SILVA
CAMPOS BORGES, Sec. Mun. de Assistencia Social, e do outro lado NACIONAL PAX SERVIÇOS
PÓSTUMOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 30.368.334/0001-83, COM SEdE NA RUA MAGALHÃES DE ALMEIDA,
646, CENTRO, Bacabal-MA, CEP 6570G000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste
ato representado pelo(a) S(a).KENNEDY WANDERSON VANDERLEI MACEDO, portador do(a) CPF
062.263.353-86, têm justo e contrâtado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA

/4OUISIÇÃO DE URNAS FUNENÁRAS INCLUINDO SERVIÇOS F^UNERÁRIOS E TRANSLADO,
-.ESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, JUVENTUDE E

TRABALHO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, COM O |NTUTTO DE SUBSTDTAR FAMíLAS EM
SITUAÇÓES DE VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCA SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES . MA. , NAS

condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
ITEH DESCRIÇÀO/ESPECIFICÀÇÔES UNIDÀDE

URNÀ FUNERÁRIÀ POPU],ÀR PÀORÁO fUNC!áTiA L]NIDÀDE

URNÀ FUNEúRIÀ PoPULÀR PADHÀO ÀDJITÀ: Ulnâ funeTáTiã
coníêccionàda ên (ádêirà de pi.os, Fodelc sêxtawâdo,
cor va!ôes ê chaveLas netáIicas pãrà fêchámenLô. Pôssui
acabànento exEerno perolrzádo ou em prrEura .le aLto
brilho, e rewestimênLo inLerno cor rorro em TNT,
contendo babado Dimensôes
áprôxrnadas: r.90 m dê ccmprimenLô, 0,6C h de largurâ e
0,49 m dê alrurà. coTÀ PÀINCIPAI
URNÀ FUNEúRIÀ POPU!ÀR PÀORÁÔ ÀDULTÀ: L]INA fUhETáTiA I]NIDADE

URNÀ FUNERÀRIÀ PoPULÀR PÀDRÀo ÀDU],TÀ: olnà funêTáTia
cônfe.cionadà êm mâdéirà dê pinos, modê1d sexEâvado,
com va!ôes e chaweEas metálI.ás pára fechâôenLo. Possul
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023321

àcàhàmentô êxternô pêrôIizádô ôu êm pinrLra de a1Lô
brilho. ê rêvesEimento inLêrno côn fôrro êm TNT,
cônlê.do bàbado ê .râvêsseirô solto, Dihênsóes
aproxihadãsr 1,90 m .ie c.hplihent., 0,60 m dê larqura e
0,49 h dê âfrurà. COTÀ RESERVÀDÀ
unxÀ ÉlJNEúRIÀ popurÀR pÀDRÁo ? rNFÀNTrL (cprÀxçÀ). uNiDÀDE
ornã coTÀ ExcLUsrvÀ
OÂXÀ EUNERÁRIÀ POPULÂR PÀDRÁO ? INIÀNTIL ICRIÀIJÇÀ):
Urnâ fuhê!áriá c.nfê.cionada êm Fadêrra dê Finôs,
desErnada ao púb1icô infànLil, côh comprrhehLô warráve1

o2 (duês) .haveLas Fá ra02 (dôrs) càda IârêrâI -
ÀpresenLa êcabàmentô pi.rura dê à1ro brrlho
ê acàbahênco intêrnô con fôrrô em TNT, sem babadô.
Dihênsôes âproximadas: 0,20 n de âlLura ê 0,23 n dê
1àrgurâ. cotÀ Excr,UsrvÀ
SÉRVIÇO DE PÀRÀ]4ENTÀÇÀO OE VELÓRIÔ: PTES!áÇãO dE SET SER!ICO
viçôs coTÀ EXLUslvÀ
sERvIÇo DE PÀFÀM|NTÀ:Ào DE vEr-óRro: prêstaçào de
serwlÇos dê orqanrzÀçào ê monlaqêm de páràhentâçàô pàra
ce!rmôniafúnêbrê,cômprêendêndo ô f.r.ê.imênrô,
aransporLe, an§LàIaÇào e retiràdà de iLêns estruluràis
e d€coraEivos essenciais, anclurndo.rstrçaas, suporLes
pàra urnâ (cáuâ1etê3), câpelâ/âltár, crucitaxo (crrsa.)

solênidàdê ao wêlór!o, coTÀ

KIT vEsÍIÁRIo EUNERÁÀ1o ÀDULro, cônjünLô óôhpôsro po uNrDÀDE
! vestuá!1o COTÀ EXCIUSIvÀ
xrr vEsTrÁRro FUNEúRIo ? ÀDULTo: conlunao conposEo por
v€sLuário mascxlino (.â1Çã, cànisa, qrãwáLá e neia) ôü
fêhininô (vêslidô ê véu), cônfêc.iônàdô êm rêc1dô
àdêquàdo là1godáô, polrêstê. ou srnrlar),
ôcabahênLo srnples . dlqno, Eornêcrdo em Lãmanhos
variados, nowo, limpo e em pêrfeaLas condrÇôes de usô.

ÍIT VESTUÁRIO FLNEFÁR]o ?
alha) COTÀ EXCLUSIvÀ
xir vEsruÁRro FUNERÁRro
(nôrtêIha) infanEil confeccionadà em tecldo ce!in ou
matêriaI sinilar de boâ q!a1idáde, na cor branca, com
àcàbâmÉntô srmptês ê drgnô, côsEDràs rêsistêntês ê sêm
Lrànsparência ex.esslwà. Possur sistena de fêchaFênt.
p.á11.o lahârràçào, vÊ1.rc oú êqrivàIênr€)- FÕ.nêcidâ

côhpâttveis coh á fàixâ eLá!iâ, nôwâ, lrhpà
ê êm pêrfêi.ás côndiÇõês dê
sêrviçô dê prêpâràÇáô de côrpó +24h,
nÇàda coTÀ ExcLUsrvÀ
sêlviÇô de prepârác5o de corpo +24hl conservaÇào
avânçadà | sê!viços cle preparo de cadáver em situaçào
r.lcral d€ decompos!Çào ôu após procêdimenao de
d '(oprré, côn p,^dJt^s q-ir 

'^ôs 
p,;f,r iô.

êspêôlficados pârâ rêcupêràr às càrâctê!rstrcas frsrcàs
ê rêtàidà! o estâdo de decompos!çào. COTÀ ExcLUSlvÀ
Tànàtopraxia serwrÇo de preFãráção de c.rpo, hiqie UNIDÀDE
nizaçào COTÀ EXCI-USIvÀ
'rânâtópiârià - sêrurÇo dê prêpâraÇáo dê córpo,
higlenizàçào com uLrl!zaÇáo de produtos quim!.os,
qarantindo à prêsêrvêçào Eenporáraà do corp. por acé 4B
hôrãs, propôrcionàndô côndiçôês higlêni.às, estêricàs e
sânitáriâs ádequàdàs pará o velólio. cOTÀ EXCLUSIVA
PlesLaçào de serwiço funerário tanatoprariã (erbalsa l-rNIDÀDE
mento) COTÀ EXCLUSIVÀ
Prestàçáô dê sê.viço funêráriô .ànâLôpraxrà
(êmbâIsânêntô) !ãrá êàdávêr ? sê!vrÇô dê rànatopràxla,
con àpticàÇào ôê produLcs qurmr.ôs para cônsêrvaÇàô dÕ
co.pô de folhà nênos aqressrva e mals eficaz, por atê
r2 horês, COTÀ ExCLUSIvÀ
PrêstaÇào dê serwiço dé Lráns1âdo càdàvé.r.c inLcrhu oulLÔMETRO
nicipâl coTÀ ExcIUsIvÀ
Freslaçào de servrço de t.anslado câdavé.ióô
inEe.nunrcrpal, reálrzadc en vel.DIo fu.€ráriô âceqüàdô
ê dewidàmênLê fice^ciâdô. ôônrôrmê nó.hàs sãDirárras
wigentê3. Inclni .ênôçãô, âcondtcronamento e trafsporEe

diqnidãdê ê eqüipê
êspecializàda àtê ô d.stlno frnal coTA ExcLUSIvÀ
Frêstaçâo de sêrw1ço de rranslâdô cádaveric. interes OLIILÔMETRo
rãdual coTÀ ExcluslvÀ
Prêstãçáo dê serwlco de Lrànslado .adavérico
rnterestêdual,realrzadoem veiculô funêrário
devidanênEê Iicencaadó ê em confórmidâdê
sa^itárla6 vigêntês. Inctui remôÇáô, â.ondlciônànênto e
rranspolte do corpo êntre estâdôs, .ôm s€quranÇâ,
diqnidade e equipe êspêciâ1izàdà àté o dêstino final.

10,00

124,500

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados
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cúusuLA SEGUNDA - Do vALoR Do coNTRATo

2.1. O valor total deste contrato é de R$ I 57.'120,00 (cento e cinquenta e sete mil, cento e vinte reais).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas ê indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

GúUSULA TERGEIRA . DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

^.1. 
g.t" contrato origina-se no processo de n" 12.2026 PE, na modalidade PREGÃO e fundamenta-se na

Lei no '14. 133/2021, de 'lo de ahril de 2021 , e suas alterações.

CúUSULA QUARTA - DA ExEcUçÃo Do CONTRATo

4,í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de poslerior verificaçáo de sua
conformidade com as êspecificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcuÍso, devidamente justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desamrdo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notiÍicaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

-.3. Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando.se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execução do contrato.

GúUSULA QUINTA - DA VIGÊNC|A E DA EFICÁCIA

Kennedy [',ff!ird,j,*,
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5.1. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2Q26.

PatágraÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade compêtente ateste que as condiçóes e os preços
permanêcem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conÍorme artigo 107 da Lei no 14.13312021.

CúUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Conhato:

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA sÉnMA . DoS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

WanderSo. xennedy
w.ndeen
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do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @rt. B7, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se vêrificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução conlratual pelo Contratante, que Íicará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o \alor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidôes que comprovem a regularidade perante a F azenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

Vltl - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto conÍatual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigações assumidas,

Â!ínàdo dêKenneoy íohàdiqiratpoÍ
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todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 1'16);

Xl! - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 1 16, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍt.
'124,1[,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acercâ deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra êmpresa para o Íornecimento do produto objeto deste Contrato.

cúusuLA olTAvA - DO ACOMPANHAMENTO E DA F|SCAL|ZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 117, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021,arl. 117, §lo).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no'14.13312021, art.'l'1 7, §2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
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da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçáo orçamentária
Exercício 2026 Atividade 0901.082440037.2.048 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Assistência Social, Classificação econômica 3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita, Exercício
2026 Atividade 0901.082440037.2.048 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social,
Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

CúUSULA DÉGIMA. Do PAGAMENTO

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-conente ou cheque nominal ao fornecedor
no pÍazo de 10 (d-ez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTONIO DOS LOPES.

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou Íatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

al o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagâr; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condiçôes de consumo ou em
desacordo com as especiÍicaçôes apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçào da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
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fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministração deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutençáo das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificaçáo, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

,qua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, pot igual período, a critério do contratante.

í0.9. Náo havêndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
deÍesa.

í0.í1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

,0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERÂçÕES Do coNTRATo

'l í.í . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
suprêssões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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í1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do an. 124 da Lei 14.1331202'l náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 06 de Maio de 2026

í2.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Gonsumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reaiustamento do preço do valor remanescênte, por meio de termo aditivo.

4.1.

cúusULA DÉCIMA TERCEIRA. DAs INFRAçÔES E SANçÕES ADmINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

tll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da mntrataÉo sem motivo
justificado;

Vlll - Aprêsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a conÍataÉo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

X! - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013.

í 3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sançôes:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que náo se justifica r a imposição de penalidade mais
grâve (art. 156, §4o, da Lei);

llt - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qle justiflquem a imposiçáo de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. '156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
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ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

'13.5. A aplicação das sançõês realizar-se-á em processo administrativo que assegurê o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1"):

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

!l - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seÍão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. '159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

^'lrídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

,urídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

'13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.

cúusul-A DÉcrMA QUARTA - DA ExINçÃo CoNTRATUAL
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í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do pêzo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2O21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lêi.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

GúUSULA DÉGIMA QUINTA. DoS CASOS OMISSOS

í5.1. Os c€sos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

'14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
conlratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.í. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação,
conÍorme art. 92, §ío da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 1 1 dE JUNhO dE 2026

s ESíihlbE À.,Sba",hft t Ri',m."
cNPJ(MF) 06.17 2.720t0001 -10
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NAêToNAL pAx sERVdÜ,$ pósruMos LrDA
cNPJ 30.368.334/0001 -83

coNTRATADO(A)
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